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PLENÃ•RIO NACIONAL DO STAL E STML, SEXTA-FEIRA, 20, CASA DO ALENTEJO




O STAL e o STML realizam na prÃ³xima sexta-feira, 20, na Casa do Alentejo, com inÃ­cio Ã s 10 horas, um plenÃ¡rio
nacional, em que participarÃ£o cerca de 400 activistas, delegados e dirigentes sindicais. Ã€ tarde, pelas 16.00 horas, os
participantes saem em desfile com destino a S. Bento.






O plenÃ¡rio dos STAL (Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 

AdministraÃ§Ã£o Local) e STML (Sindicato dos Trabalhadores do MunicÃ­pio de

Lisboa) irÃ¡ discutir a ofensiva contra o emprego, os direitos e 

condiÃ§Ãµes de trabalho no sector, designadamente a imposiÃ§Ã£o do aumento 

do horÃ¡rio de trabalho para as 40 horas. 






Sobre esta Ãºltima medida, publicada em 29 de Agosto, o STAL enviou, dia 17, uma circular Ã s autarquias em que
condena as polÃ­ticas do actual Governo, sublinhando que o seu Â«Ãºnico objectivo Ã© destruir direitos laborais,
desmembrar o Estado DemocrÃ¡tico, em especial o Poder Local DemocrÃ¡tico de Abril, empobrecer os trabalhadores e
as populaÃ§Ãµes, contribuindo para o enriquecimento de uns tantosÂ». 



O documento reafirma a total oposiÃ§Ã£o do STAL Ã  aplicaÃ§Ã£o do regime das 40 horas, sublinhado que recorrerÃ¡ a
todos os meios para derrotar a medida, nomeadamente envidando esforÃ§os para que os grupos parlamentares da
oposiÃ§Ã£o, o Provedor de JustiÃ§a e o Procurador da RepÃºblica solicitem ao Tribunal Constitucional a fiscalizaÃ§Ã£o
sucessiva do diploma.





Qualificando o aumento do horÃ¡rio das 35 horas para as 40 horas semanais como Â«um retrocesso social e civilizacional
sem precedentes, que visa unicamente penalizar os trabalhadores e baixar salÃ¡riosÂ», em nada contribuindo para que
Â«as autarquias prestem um melhor serviÃ§o pÃºblico junto das populaÃ§ÃµesÂ», o STAL considera que o diploma Â«viola o
princÃ­pio da autonomia gestionÃ¡ria das autarquias e os princÃ­pios da boa-fÃ©, transparÃªncia e estabilidade dos
trabalhadores, como consignado na Lei FundamentalÂ».





Neste sentido, exorta os eleitos autÃ¡rquicos a Â«recusarem massivamente a aplicaÃ§Ã£o desta Lei, pelo menos atÃ© que o
Tribunal Constitucional se pronuncieÂ».





Por outro lado, o Sindicato esclarece o seguinte:





â€“ Nenhuma alteraÃ§Ã£o de horÃ¡rios pode ser introduzida sem prÃ©via e adequada consulta das estruturas representativas
dos trabalhadores, como impÃµe o artigo 135.Âº, n.Âº2, do RCTFP, indeclinÃ¡vel direito de que nÃ£o abdicamos e
esperamos ver totalmente reconhecido;





â€“ Essa consulta nÃ£o poderÃ¡ consistir numa simples troca de opiniÃµes, pelo que Ã© nosso direito exigir a referida
fundamentaÃ§Ã£o, por escrito, para a sua consequente anÃ¡lise e discussÃ£o com os trabalhadores e posterior resposta,
num prazo nÃ£o inferior a dez dias Ãºteis, consignado no artigo 101.Âº do CÃ³digo do Procedimento Administrativo;





â€“ SÃ³ apÃ³s plena observÃ¢ncia desse procedimento serÃ¡ possÃ­vel praticar eventuais alteraÃ§Ãµes aos actuais horÃ¡rios,
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que terÃ£o de ser afixados nos locais prÃ³prios, com a antecedÃªncia mÃ­nima de sete dias, como resulta do mesmo
normativo.





Exigindo o cumprimento destes requisitos mÃ­nimos, o STAL insiste no apelo a todos os presidentes de cÃ¢mara e
membros das juntas de freguesia para que avaliem esta medida Â«com a devida ponderaÃ§Ã£oÂ», evitando tomar
decisÃµes apressadas e cegas, a pretexto do cumprimento da lei, as quais Â«podem ter o efeito de boomerang, virando-se
nÃ£o sÃ³ contra a prÃ³pria organizaÃ§Ã£o funcional dos serviÃ§os a prestar Ã  comunidade que servem, como tambÃ©m
contra os trabalhadoresÂ».
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